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Secretaria de Estado de Cidadania e Cultura

RESOLUÇÃO “P” N. 49, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETARIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADANIA E CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR a representante do órgão governamental inframencionado, para em complementação 
de mandato, compor a Comissão Especial Processante LGBT (CEPLGBT/MS), conforme especificado no quadro.

MEMBRO EXONERADO ÓRGÃO E ENTIDADE REPRESENTADOS
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO

Suplente: Neyla Ferreira Mendes Defensoria Pública-Geral Do Estado

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2022.

EDUARDO PEREIRA ROMERO
Secretário Adjunto de Estado de Cidadania e Cultura

RESOLUÇÃO “P” N. 50, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

O SECRETARIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADANIA E CULTURA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR o representante do órgão governamental inframencionado, para em complementação 
de mandato, compor a Comissão Especial Processante LGBT (CEPLGBT/MS), conforme especificado no quadro.

MEMBRO NOMEADO ÓRGÃO E ENTIDADE REPRESENTANDOS
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO

Suplente: Lucas Colares Pimentel Defensoria Pública-Geral do Estado

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE ABRIL DE 2022.

EDUARDO PEREIRA ROMERO
Secretário Adjunto de Estado de Cidadania e Cultura

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 141, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da CI nº 428/DAUR/CGP/SEJUSP/2022, de 27 de abril de 2022;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005; 

R E S O L V E:

Designar o servidor André dos Santos Silva, Perito Criminal, Segunda Classe, prontuário nº 426498021, 
POC 313, Código 27017, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função gratificada de Chefe 
do Núcleo Regional de Criminalística da URPI de Nova Andradina, símbolo DAPC-6, da Coordenadoria-
Geral de Perícias, em substituição ao titular, o servidor Ildefonso Pinheiro Filho, Perito Criminal, Segunda Classe, 
prontuário nº 11429023, no período de 15/04/2022 a 29/04/2022, durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 28 de abril de 2022.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias


